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1. HISTÓRICO 

1.1. FERNANDO GASPAR FERREIRA, nascido em Silvares -

Fundão - Portugal-aos 02 de janeiro de 1948, filho de Antônio Fer-

reira e de Maria José Gaspar, requer a declaração de equivalência 

de seus estudos ao nível de conclusão do ensino de segundo grau do 

sistema brasileiro. 

1.2. O requerente fez os estudos primários com 04 sé-

em Silvares Portugal. 

1.3. Prosseguiu, na Escola Preparatória em Fundão,Por-

tugal,os estudos de 1º grau com 02 séries. 

1.4. Em continuação, no Liceu Nacional de Covilhã 

Portugal, fez os estudos de 2º e 3º graus com 05 séries. 

1.5. Concluiu, na Escola de Enfermagem "Dr. Ângelo da 

Fonseca" em Coimbra, o curso de Enfermeiro Geral, em 1 9 70. 

O Consulado Geral de Portugal em São Paulo, em docu -

mento anexo ao processo, declara que Fernando Gaspar Ferreira,ins-

crito neste Posto Consular sob nº 73.310, é possuidor do 3º ciclo 

liceal completo, correspondente no Brasil à 3ª série completa do 

curso de 2º grau, conforme consta no curriculum escolar do curso 

de Enfermagem Geral expedido pela Escola de Enfermagem "Dr. Ânge-

lo da Fonseca" em Coimbra. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1. Trata-se de solicitação de eqüivalência de estu-

dos realizados pelo interessado em escolas portuguesas, onde con-

cluiu o curso de Enfermeiro Geral. 

2.2. O requerente,desejando continuar seus estudos no 
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sistema brasileiro de ensino, vem requerer deste Conselho a equi-

valência de estudos,feitos no exterior, ao nível de conclusão do 

ensino de 2º grau. 

2.3. O processo se encontra devidamente instruído e 

atende às exigências deste Conselho. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos reali -

zados por Fernando Gaspar Ferreira em escolas estrangeiras como 

equivalentes aos de conclusão do ensino de 2º grau, no sistema 

brasileiro de ensino, para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 27 de outubro de 1982. 

CONSELHEIRO HEITOR PINTO E SILVA FILHO 

R E L A T O R 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz 

Casimiro Ayres Cardozo, Francisco Aparecido Cordão, Pe. Lionel Cor-

beil, Maria Aparecida Tamaso Garcia. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 1982. 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

no exercício da Presidência. 


